[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.197 DE 03 DE AGOSTO DE 2017

Institui o dia 10 de setembro como o “Dia de Combate e Prevenção ao Suicídio” no Calendário Oficial da Cidade, e o mês de setembro como “Setembro Amarelo”, destinado à prevenção e esclarecimento a este tema.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Araxá, o dia 10 de setembro como o “Dia do Combate e Prevenção ao Suicídio.”

 


Parágrafo Único – Para um resultado mais abrangente nessa iniciativa a favor da vida, institui-se ainda no Calendário Oficial do Município de Araxá o “Setembro Amarelo”, dedicando este mês a ações destinadas à prevenção, combate, conscientização, campanhas, palestras e esclarecimentos à população araxaense quanto ao tema suicídio. 

 


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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